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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Licitações 

 

ILMA. SR.ª SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES 

 

 

Comunicamos a Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, conforme parecer jurídico, determinação do Prefeito e justificativa do órgão 

solicitante, no Processo Administrativo nº 1.294/2021, para contratação da empresa José Francisco 

Candido da Costa 04562516771, CNPJ n° 17.469.506/0001-47, estabelecida na Rod. Federal Engenheiro 

Fabiano Vivacqua, 350, Vila Brito, Jerônimo Monteiro-ES, CEP: 29.550-000, objetivando a prestação de 

serviços de divulgação em carro de som, bem como gravação do informativo ou propagandas para 

divulgação das ações a serem desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde deste Município, tendo em 

vista, a indispensabilidade deste serviço para este órgão, pois é o principal meio de divulgação de 

campanhas de vacinação e eventos destinados à saúde pública, incluindo medidas de vigilância sanitária e 

epidemiológica, além das medidas de contenção a pandemia de COVID-19, no valor total de R$ 8.700,00 

(oito mil e setecentos reais). 

                                                 

Segue anexo Termo de Dispensa de Processo Licitatório, para ratificação e posterior publicação. 

 

 

                                                 Jerônimo Monteiro-ES, 22 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

LILIANE BERNARDO SEZINI 

Presidente da CPL 

 

 

 

 

NARA DE BASTOS NEVES 

Membro da CPL 

 

 

 

 

ROGÉRIO DE SOUZA 

Membro da CPL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Gestão de Compras e Licitações 

 

TERMO DE DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, constituída na 

forma da Lei, através de sua Presidente, torna público a Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 24, inciso 

II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, conforme parecer jurídico, determinação do Prefeito 

e justificativa do órgão solicitante, no Processo Administrativo nº 1.294/2021, para contratação da empresa 

José Francisco Candido da Costa 04562516771, CNPJ n° 17.469.506/0001-47, estabelecida na Rod. 

Federal Engenheiro Fabiano Vivacqua, 350, Vila Brito, Jerônimo Monteiro-ES, CEP: 29.550-000, 

objetivando a prestação de serviços de divulgação em carro de som, bem como gravação do informativo ou 

propagandas para divulgação das ações a serem desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde deste 

Município, tendo em vista, a indispensabilidade deste serviço para este órgão, pois é o principal meio de 

divulgação de campanhas de vacinação e eventos destinados à saúde pública, incluindo medidas de 

vigilância sanitária e epidemiológica, além das medidas de contenção a pandemia de COVID-19, no valor 

total de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). 

  

  Jerônimo Monteiro-ES, 22 de Abril de 2021. 

 

 

 

LILIANE BERNARDO SEZINI 

Presidente da CPL 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico a decisão da Comissão Permanente de Licitação, quanto à contratação da empresa José Francisco 

Candido da Costa 04562516771, CNPJ n° 17.469.506/0001-47, estabelecida na Rod. Federal Engenheiro 

Fabiano Vivacqua, 350, Vila Brito, Jerônimo Monteiro-ES, CEP: 29.550-000, objetivando a prestação de 

serviços de divulgação em carro de som, bem como gravação do informativo ou propagandas para 

divulgação das ações a serem desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde deste Município, tendo em 

vista, a indispensabilidade deste serviço para este órgão, pois é o principal meio de divulgação de 

campanhas de vacinação e eventos destinados à saúde pública, incluindo medidas de vigilância sanitária e 

epidemiológica, além das medidas de contenção a pandemia de COVID-19, no valor total de R$ 8.700,00 

(oito mil e setecentos reais). 

 

Jerônimo Monteiro-ES, 22 de Abril de 2021 

 

 

SANDRA REGINA LUPIM SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 
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